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0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO, Estado do Espirito Santo, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art.  1°. Fica revogada a Lei Municipal n° 1453/2024 de 08 arço de 2024.  

Art.  2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu pação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Registrado e publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, 
Em 18 de março de 2025. 

PAULO VITOR D ARTE BROETTO 
Secretário Municip I de Administração 
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